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TEMA
Comércio eletrônico; responsabilidade civil dos fornecedores 

de produtos e serviços e direito de arrependimento

especial e vulnerável sujeito de direito:

2 - The Right to Be Informed - Direito a informação
3 - The Right to Choose - Direito de escolha - consumo consciente

certo que com a elaboração do chamado PLANDEC - Plano Nacional 
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privadas de defesa do consumidor.

Diante da presunção de vulnerabilidade ostentada pelo 
consumidor e do desequilíbrio existente entre ele e o fornecedor de 

a merecer a atenção especial de todos os atores responsáveis pela 
proteção do vulnerável.

oferecem aos consumidores maior conforto e comodidade na hora 

forma de contratar também apresenta um alto risco de dano aos 

ser suportado pelo fornecedor.
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nos termos do art. 49 CDC.

dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto 
ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e 
serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por 
telefone ou a domicílio.

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de 

Trata-se do chamado direito de arrependimento, que pode ser 
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arrependa de sua conduta anterior e manifeste sua intenção de desfazer 

transporte da mercadoria.

regular do serviço contratado ou produto adquirido.
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Existem algumas situações bastante peculiares em que a 
jurisprudência discute se caberia ou não o exercício do direito de 

art. 49 do CDC nessas situações.

da celebração do negócio. 

Interessante questão sobre a incidência do direito de 

remarcação e cancelamento de assentos nos locais dos Eventos serão 

seja concedido o direito ao reembolso do valor do Ingresso ou o direito 
de comparecer ao Evento remarcado;
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. 

contratação no comércio eletrônico
abrangendo os seguintes aspectos:

fornecedor;
II - atendimento facilitado ao consumidor; e
III - respeito ao direito de arrependimento.
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Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda;

para sua localização e contato; 

da entrega ou disponibilização do produto; e
VI - informações claras e ostensivas a respeito de quaisquer 

 ou modalidades análogas 

contrato; 
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informações necessárias ao pleno exercício do direito de escolha do 

oferta; 
IV - disponibilizar o contrato ao consumidor em meio que permita 

cancelamento do contrato; 

consumidor; e

para tratamento de dados do consumidor.

previstas no inciso V do caput será encaminhada em até cinco dias ao 
consumidor. 

arrependimento pelo consumidor.

direito de arrependimento 

de outros meios disponibilizados. 



139139Cadernos do Curso de Extensão de Direito do Consumidor

I - a transação não seja lançada na fatura do consumidor; ou

já tenha sido realizado. 

imediata do recebimento da manifestação de arrependimento. 

adequação.

1990.

contratações modernas. Eis as principais alterações:

:
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recebê-la”.

salvo exceções legais. 

do cartão de crédito para que a transação não seja lançada, ou seja, 

de dados pelo consumidor. Segue abaixo decisão do STJ sobre o tema:

DANOS MORAIS. SPAM.  
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com pedido 

de indenização por danos morais em que o autor alega receber 
e-mails (spam com mulheres de biquíni) de restaurante que tem 

comercial com propaganda não solicitada de fornecedor de produto 
ou serviço. A sentença julgou procedente o pedido e deferiu tutela 
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propaganda enganosa ou abusiva para incidir o CDC e não haveria 

Tribunal a quo


